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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 010/2024 

 
Dispõe sobre o Programa Municipal de 
Fornecimento de Fraldas Descartáveis 
para pessoas em situação de 
vulnerabilidade social; e cria Selo 
correlato no município de Manacapuru 
e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições 
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 
Art.  1º É instituído o Programa Municipal de Fornecimento de Fraldas Descartáveis para 
pessoas em situação de vulnerabilidade social, de forma gratuita aos munícipes que se 
encontrem nesta condição.  
§1º. Para fins desta lei, considera-se vulnerabilidade social a conjugação de fatores capazes 
de alterar o bem-estar das famílias ou comunidades, deixando-as expostas a riscos à saúde e 
à vida.  
§ 2°. São objetivos do Programa:  
I – garantir meios para promoção de saúde, higiene e bem-estar da população;  
II – promover ações e mecanismos que busquem garantir meios seguros e eficazes no 
cuidado das pessoas que estão em situação de vulnerabilidade social, deficientes, doentes, 
enfermos ou em tratamento médico moradoras do Município.  
Art.  2º Fica autorizada a celebração de parcerias com empresas privadas, organizações não 
governamentais e entidades filantrópicas para aquisição e doação de protetor e bloqueador 
solar.  
Art. 3º É criado o Selo “Empresa Amiga da Saúde”, a ser outorgado às empresas que 
realizarem doação de fraldas descartáveis para o Poder Executivo. 
Art.  4º A presente Lei será regulamentada por ato próprio em até 60 (sessenta) dias após a 
sua publicação.  
Art.  5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 02 de fevereiro de 2024. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº_____/2024 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

O presente Projeto de Lei que tem por finalidade o Programa Municipal de Fornecimento de 
Fraldas Descartáveis para pessoas em situação de vulnerabilidade social no município de 
Manacapuru-AM.  

Para reduzir a desigualdade e a pobreza, deve-se ter uma atenção maior para com aqueles 
considerados mais vulneráveis na sociedade.  

O engajamento do projeto reflete a busca do acesso a melhores condições de vida: é preciso 
também que tenham acesso aos direitos básicos assegurados pelo art. 6º da Constituição 
Federal: educação, saúde, alimentação, trabalho, moradia, transporte, lazer, segurança, 
previdência social, proteção à maternidade, à infância, e idoso além da assistência aos 
desamparados.  

Neste sentido, o acesso às fraldas descartáveis é um dos fatores de preservação da 
dignidade da pessoa humana, garantido pelo art. 1°, III, da Constituição Federal do Brasil, 
como garantia de ter supridas suas necessidades vitais.  

A garantia de tratamento igualitário entre as crianças e idosos é um dever do Poder Público. 
Aprovar e dar eficácia à presente propositura, além de instituir um benefício, garante aos 
beneficiários o acesso a esse item de higiene indispensável.  

Importante mencionar também que a proposição não pretende autorizar que o executivo 
realize parcerias que já são possíveis de serem realizadas por força da Lei Orgânica do 
Município, mas sim, fomentar que empresas interessadas realizem essas doações e recebam 
o selo correlato. 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação de presente 
propositura. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 02 de fevereiro de 2024. 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir 
um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a 
liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL. 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

  Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;         (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

  Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário. 

  Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 
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